
0 OBJETO DO DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO

A m i l c a r  d e  C a s t r o

1 — O d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , ou visto como setor da
ordem  ju ríd ica , ou tido como técn ica ap licação  de certos ram os 
do d ireito , só pode te r  um  objeto . A o rien tação  clássica é no sentido  
de considerá-lo  como parte  in teg ran te  do d ire ito  positivo  e assim  
com preendido só pode ter um objeto, ou m elhor, só deve ser 
d ire ito  com d ife rença  específica que não seja p redom inan te  nos 
dem ais com partim entos ju ríd ico s . E se não fôr tido  como d ireito , 
mas como técn ica  de ap licação  do d ire ito , a in d a  assim  não se lhe 
poderá  a tr ib u ir  função p ró p ria  de qualquer seção da ordem  
ju ríd ica , sem in v es tir  co n tra  a lógica. Mas, em d ire ito  in te rn a 
cional p rivado , tudo tem sido tão confundido  e con trovertido , que 
em tôrno  de seu objeto não podia deixar de haver acesa discussão. To
dos os autores estão de acôrdo em que o rgan izar d ire ito  adequado à 
apreciação  de fatos anorm ais é objeto do d ire ito  in te rn ac io n al 

privado, en tre tan to  a d iscó rd ia  aparece quanto à inc lusão  de outras 
m atérias no âm bito dessa d isc ip lina , como se um  ram o do d ireito , 
ou técn ica  de ap licação  do d ire ito , pudesse te r  vários objetos. 
Certos tra tad is ta s  vão ao cúm ulo de d izer que são c inco  os objetos 
do d ire ito  in te rn ac io n a l p riv a d o : a) o rgan izar d ire ito  adequado à 
ap reciação  de fatos anorm ais; b) reso lver conflitos de ju r isd ição ; 
c) regu lar a nacionalidade  e o dom icilio ; d) d e term in ar a condição 
ju r íd ica  dos estrangeiros; e e) regu lar a eficácia in te rn ac io n a l 
dos d ire ito s ad q u irid o s. Há os que excluem  desta lista os três 
últim os núm eros; os que suprim em  o te rce iro  c o qu in to ; e os 
que elim inam  apenas êste.

Enquanto  isso acontece, outros, como Josephus JITTA, 
apresentam  o d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  como d ire ito  p rivado  
da suposta sociedade in te rn ac io n a l de ind iv íduos, e como tal m ani
festando-se pela un iform ização  do d ire ito ; e alguns, como E lem er 

I5ALOGH, pelejam  po r colocá-lo na dependência  do d ire ito  com pa
rad o . E, assim , na doutrina , a confusão é tan ta  que, da le itu ra  
de vários com pêndios, artigos e conferências sôbre d ire ito  in te rn a 
cional p rivado , sai-se com o atordoam ento  de quem  entrasse na 
tô rre  de Babel.

Repondo as coisas em seus lugares, o que se deve d izer é que 
objeto do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  é ú n ica  e exclusivam ente 
o rgan izar d ire ito  adequado à ap reciação  de fatos anorm ais, ou fatos 
em relação com  dois ou inais m eios socia is . C om preende-se que,
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no program a do curso acadêm ico, incluam  alguns professores a 
nacionalidade e o dom icilio, po r certo  ponto  de vista, e a condição 
ju ríd ica  dos estrangeiros, como exposições p re lim inares a ilu s tra r 
o estudo do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado ; e a execução de. sen 
tenças estrangeiras e a com petência geral, como exposições 
com plem entares dêsse mesmo estudo; mas é p rec iso  ficar 
bem  claro  que nenhum a dessas m atérias faz p a rte  do objeto  
in ternac ional p rivado , seja êste visto como d ire ito  verdadeiro , ou 
como sim ples técn ica de aplicação do d ire ito . Vale dizer, como 
recordação  de assuntos conexos, é adm issível a inclusão de tais 
m atérias no programa do curso, mas é inadm issível inclu í-las na 
esfera do d ire ito  in te rnac iona l p rivado , como objeto dêste .

2 —  D ireito  un ifo rm e e d ire ito  in te rn ac io n al p rivado  são
coisas inconfund íve is. Em  dou trina , vem sendo repetido  p o r m uitos 
autores que o d ire ito  uniform e tira  a razão do ser do d ire ito  in te r 
nacional privado , já  que são incom patíveis, e quando um  existe 
o outro  deixa de ex is tir; mas isto  só é exato a respeito  do d ire ito  
un iform e c o n v e n c io n a d o ...  Não havendo convenção a respeito , 
a in da  que ocasionalm ente os d ire ito s p rim ário s  coincidam , o d ire ito  
in te rnac ional p rivado  não deixa de ex istir, enquanto  haja  coexis
tência de o rdens ju ríd icas  ind ep en d en tes . Da coexistência de 

o rdens ju ríd icas  au toc rá ticas é que resu lta  a ex istência  do d ire ito  
in te rn ac io n al p rivado ; e a c ircunstância , tôda ocasional, de coin- 
ciderem , ou se d iferençarem , as regras de d ire ito  p rim ário , é só de 
o rdem  p rá tica , e em nada  afeta a ex istência  do d ire ito  in te rn ac io n al 
p riv a d o . Nas questões de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , o que se 
tem em m ira  é a ap reciação  de um fato estabelecido en tre  m eios 
sociais diversos, e não a supressão de d ivergências en tre  os dizeres 
das d isposições legais ou en tre  os sen tidos dos prece itos ju ríd icos, 
legislados ou ju r isp ru d en c ia is  v igentes nesses m eios sociais. D eter
m inam  o funcionam ento  do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  os contátos 

ou aderências do fato com dois ou m ais m eios sociais, e não as 
d issem elhanças m om entâneas en tre  as norm as das o rdens ju ríd icas  
dêsses m eios socia is. Só de ixará  de ex is tir  o d ire ito  in te rn ac io n al 
p rivado  quando ex is tir  no m undo um só d ire ito  p rim ário , o d ire ito  
p rim ário  un iversal, em anado de jurisd ição  un iv ersa l. E nquanto  
ex istir  d ire ito s  p rim ário s  independen tes, haverá  d ire ito  in ternac ional 
p rivado , e a êste, p o r m ais estranho  que isto  a inda sèja, não in te 
ressam  as dissem elhanças das disposições de d ire ito . Aos litigantes, 
ao juiz, a quem  tenha de ap rec ia r  ju rid icam en te  o fato anorm al, 
pode pràticam enle  in te re ssa r a c ircu n stân c ia  de serem  as norm as 
ju r íd icas  perfeitam ente iguais pela facilidade e segurança daí 
adv indas à ap reciação  do caso concreto , en tre tan to  à teoria , à 
c iência  ou à a rte  do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  é de iodo inócua 
e desp ic ienda tal c ircu n s tân c ia . C onsidere-se que tôdas as norm as
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de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  fazem refe rên c ia  em abstrato  a todos 
os d ire ito s p rim ário s  existen tes no m undo, inclusive o do forum , 
para  se ver c laram ente que essas norm as, que são de d ire ito  positivo  
do forum , não podem  p e rd e r seu vigor porque m om entâneam ente 

alguns d ire ito s  p rim ário s  estrangeiros aparecem  como sem elhantes 
ao do fo ru m .

Não se deve c o n fu n d ir d ireito  un ifo rm e  com d ire ito  universa l:  
aquêle se resum e na co inc idência  de norm as em anadas de duas ou 
m ais o rdens ju r íd icas  estatais, enquanto  êste seria  o conteúdo  de 
uma ú n ica  ordem  ju ríd ica  m und ia l. De tal sorte, só quando houver 
ju risd ição  un iversa l é que poderá  haver d ire ito  universal, mas desde 
agora pode h a v e r d ire ito  un iform e, sem que haja d ire ito  u n iv ersa l. 
Como se vê, o d ire ito  un ifo rm e não é ram o do d ire ito , não é parte  
da ciência, ou da arte  ju ríd ica , nem  do d ire ito  positivo, pois con 
siste na sim ples sem elhança dos d ire ito s  positivos; ao passo que 
o d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , visto por uns como parte  do direito 
positivo, e p o r outros como técn ica  de aplicação do d ire ito , é seção 
da ciência ou da arte  ju ríd ica , com finalidade p ró p ria , que não é, 
de m odo algum , a de un ifo rm izar o d ire ito . Aliás, p rà ticam en te , 
a não ser quanto  a algum as m atérias especiais, a un ifo rm idade , nem  
9. realizável, nem  é desejável ou vantajosa, um a vez que inegavel

m ente o d ire ito  c, m ais ou m enos adequado  à região, à raça, às tra 
dições, aos costum es, à língua, à religião  e aos recu rsos e necessida 
des de cada povo, não sendo in te iram en te  e rrô n ea  a d o u trin a  de 
MONTESQUIEU. M odernam ente viu-se que “a m u ltip lic idade  dos 
sistem as ju ríd icos estatais, ou não-estatais, tem  causas m uito  d ife 
rentes, não é senão em grau d im inu to  conseqüência da d iversidade  
das raças, dos m eios geográficos, dos tílimas, das crenças, e resu lta  
p rinc ip a lm en te  de c ircu n stân c ias  aciden ta is , de acontecim entos h is 
tóricos. P o r um lado, populações que hab itam  te rritó rio  exíguo, que 

falam a m esm a língua, subm etidas ao mesm o govêrno, m antêm  regras 
de d ire ito , até institu ições, d ife ren tes; p o r exem plo, a In g la te rra  e a 
Escócia, ou a in da  os egipcios, m uçulm anos, judeus, cristãos, das 
d iversas confissões. P o r outro  lado, países separados p o r longas 
distâncias, de r.aça, cu ltu ra , religião  e língua p ro fundam en te  dife
rentes, obedecem  às m esm as leis, com o p o r exem plo a F ran ça  e uma 
parte  da Polônia, a Sulca e a T urquia, a Itá lia  e a B ulgária, a 
A lem anha e o Jap ão . E o mesm o pode-se d izer das línguas, que 
são inum eráveis e rep artid as  na te rra  p o r m otivos contingentes, 
p rinc ipa lm etne  políticos. P orque nesta  aldeia su íça de G ruyère, ou  do 
Vaiais, se fala francês, enquan to  um dialeto germ ânico  é usado na 
aldeia v izinha?». «Além disso, m uitas reg ras im portan tes  de d ireito  
são pu ram ente  a rb itrá ria s , isto  é, suscetíveis de serem  alteradas sem 
in justiça , e até seni inconven ien tes sérios, como o lim ite  da maio
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ridade, ou o prazo da p rescrição»  (1 ) . E n tre tan to , os mesm os 
autores que nos dão essa lição, ensinam  tam bém  que «quando o 
legislador legisla não se in sp ira  apenas em justiça  abstra ta , mas 
princ ipa lm en te  em u tilidade, tendo  em con ta o que pode razoavel
m ente fazer, TOMANDO, OU DEVENDO TOMAR EM CONSIDE
RAÇÃO, os costum es, os hábitos, as trad ições e até os p reconceitos 
de seus súbditos. De resto, o m esm o fim pode ser ob tido  por d iver
sos m eios. Acontece com o d ire ito  o que acontece com as ciências 

ap licadas; sua realização pode ser efetivada por processos dissem e- 
lhantes, p o r m étodos p rá ticos que parecem  d ife rir  in te iram en te , e 
que en tre tan to  levam  ao mesm o fim , a través de cam inhos, m ais 
ou m enos curtos, m ais ou m enos d iretos e côm odos» . Porisso  
mesmo, logo depois de operada a un ificação  do d ire ito , por lei ou 
tra tado , não se pode im p ed ir  que fôrças de fatores d iversos, con 
form e às necessidades de cada povo, evoluam  em d ireções d iferen tes, 
não só a lterando  os textos, como a tribu in d o  sentidos diversos ao 
mesm o tex to . Corno se sabe, a T u rq u ia  adotou o Código Civil 
Suíço p ara  o seu d ire ito  de fam ília, mas ninguém  pode e sp e ra r que 
o d ire ito  de fam ília turco , só p o r êsse fato, seja o m esm o d ire ito  de 
fam ília su íço : não só, m ais dia m enos dia, o texto do Código Suíço 
será  alterado  na T urquia, como também , onde não seja a lte 
rado , com eçará ali a ser in te rp re tad o  de modo d iferen te  do 

que o é na S u íça . Neste sen tido  se encon tra  a lição de B A R TIN :
«.On ne peu t pas plus parler de m éthode aniverselle  de cons- 

titu tion  du droil international p rivé  qu'on ne peut parler, en droit 
in terne, de legislalion universelle. llne  legislation qui se presen- 
terail coiv.me oom m une à p lusieurs pays, se transforinerait rapide- 
m ent, par la jurisprudence d iffé ren te  de ces d ifféreitts  pays, en  
aulant de législations indépenden tes qu’il i j  aurait de pays oii cette  
législation com m une s ’appliquerait. La m éthode un iverselle  de 
constitu tion  du droit international p rivé  reste dès lors une pure  
ch im ère” (2 ) .

Além disso, como diz m uito bem  HEALY, «convém consi
d e ra r  que a un ifo rm idade não é um fim  em si mesm a, porque pode 
cau sar g raves inconvenien tes e graves in justiças em certos países. 
Ao que parece, os p a rtid á r io s  dos sistem as teóricos, lògicam ente 
constru ídos, esperam  rea lizar perfeição  p rá tic a  que não é dêste 
m undo; ten tam  d e fin ir e estabelecer coisas que, p o r sua p ró p ria

( 1 )  AIIMINJON-NOLDE-WOLFF — T raité de d ro it comparé, vol. I, pág. 
11-12-13.

(2  ) Etienne BARTIN — La doctrine dcs qualifications, in  Recueil de» 
•Cours, vol. 31, pp . 567-588.
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natureza, não podem  ser nem  defin idas, nem  estabelecidas, desde 
que se tenham  em consideração  os dados da realidade»  (3 ) . 
Considere-se que só nos E stados U nidos da A m érica do N orte h á  
nada m enos de c inqüen ta  sistem as ju ríd ico s  independen tes, pelo 
que, a inda na m esm a ju risd ição  un iversa l poderia  e deveria  h av e r 
profundas d ivergências, como na A m érica do N orte atualm ente 
existe. E essas dissem elhanças não foram  estabelecidas p o r d ile 
tantism o, ou a capricho , pela vontade de alguns hom ens, de tentores 
de poderes tran s itó rio s .

O d ire ito  p rim ário  un ifo rm e pode ser convencionado  en tre  
vários governos, m edian te tratados, mas com essas convenções nada 
tem a ver o d ire ito  in te rn ac io n a l p riva d o . A tualm ente h á  m uitos 
tratados a estabelecer d ire ito  un iform e sôbre p ro p riedade  ind u stria l, 
m arcas de fáb rica  e de com ércio, d ire ito  autoral, tran spo rte  fe rrov iá 
rio, aéreo, m arítim o, abordagem  e naufrágio, falência, d ire ito  cam bial 
e cheques; e v árias  ten ta tivas inú te is  já  se fizeram  p a ra  ú n ifica r as 
regras de d ire ito  in te rn ac io n al p rivado ; mas o que aqui se afirm a, 
e deve fica r fora de qualquer dúvida, é que o d ire ito  un iform e e o 
d ireito  in te rn ac io n a l p rivado  em n ad a  se a lte ram . É claro  que 
onde se encon tre  d ire ito  un ifo rm e convencionado  não h av erá  
possibilidade, ou necessidade, de funcionar o d ire ito  in te rn ac io n a l 
privado, mas êste ev identem ente não contém  norm as reguladoras 
de convenções de que resu lte  estabelecim ento  de d ire ito  un ifo rm e.

3 —  O d ire ito  com parado  consiste e.m exam e de duas ou 
mais o rdens ju ríd icas , p a ra  exp licar as respectivas sem elhanças e 
d ife renças. O resu ltado  dêsse trabalho , puram ente  científico, 
u tilíssiino na in te rp re tação  e refo rm a das leis, pode c o n tr ib u ir  p ara  
o aperfe içoam ento  do d ire ito  in te rnac ional privado , mas dêste não 
faz p a rte . O estudo do d ire ito  com parado, no d izer de Gustavo 
ROLIN-JAEQUEMYNS, «deve fazer com preender as idéias un iversa is  
de d ire ito  e de justiça, sem  debilitar o espírito  nacional”; não visa, 

portan to , a tin g ir o estabelecim ento  de d ire ito  un iversal, mas de ter
m inar os m otivos desta ou  daquela evolução ju r íd ic a . O direito  
com parado conduz à filosofia do d ireito , e porisso  mesm o lhe 
in teressam  as d iferenças e as concordâncias  de o rdens ju ríd icas  
coexistentes ou não, vivas, ou m ortas, enquan to  ao d ire ito  in te rn a 
cional p rivado  só in te rressa  a independência  de o rdens ju r íd icas  
coexistentes. Em face de um a desigualdade, ou de um a sem elhança, 
de disposições de d ire ito  p ertencen tes a ordens ju r íd icas  au toc rá 
ticas, pelo d ire ito  com parado  cuida-se de explicá-la, e neste traba lho  
cien tífico  o d ire ito  com parado  se esgota; ao passo que pelo d ire ito  
in te rn ac io n al p rivado  trata-se de in d ic a r  e de im p o r um a das

( 3 ) Thomas Henry HEALY — Théorie générale de l’ordre public, in  Re- 
cueil des Cours, vol. 9, pág. 445.
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disposições de d ire ito  ao caso concreto , sem qualquer a ten 
ção â sem elhança, ou a desigualdade, das m esm as d isposições. 
Um, em inentem ente teórico, outro , essencialm ente p rá tic o . Nota 
m uito bem  E lem er BALOGH que a ap licação  da norm a de 
d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  exige, às vêzes, do ap licado r 
“m aior traba lho  com parativo , isto  é conhecim ento  p ro fundo  
da legislação nacional e das legislações estrangeiras, a p a r  de 
cu ltu ra  ju r íd ica  e esp írito  s in té tico  aperfeiçoados» (4 ) .  Isto  
é in te iram en te  exato . Certas vêzes, funciona o d ire ito  in te r 
nacional p rivado , sem nenhum a necessidade de p ro fundo  co
nhecim en to  do d ire ito  estranho , pois, p a ra  im ita r êsse d ire ito , 
deve o aç licad o r conhecê-lo bem , ev identem ente, m as a im itação  se 
faz d e p o is 'd e  h av er funcionado  o d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado . 
Não há c o n fu n d ir o funcionam ento  do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  
ind ígena com  a im itação  do d ire ito  p rim ário  estranho  resu ltan te  
dêsse funcionam ento . O utras vêzes, porém , a norm a de d ire ito  
in te rn ac io n a l p rivado  im põe um a com paração  p re lim in a r. Assim, 
p o r exem plo, o art. 165 da nossa C onstitu ição m anda  que “a, vocação 
p a ra  suceder em  bens de estrangeiro  ex isten tes no B rasil seja 
regulada pela  lei b ra s ile ira  e em benefício  do cônjuge ou de filhos 
b rasile iro s, sem pre que lhes não seja m ais favorável a lei nacional 
do de cu jus», e neste caso não  se poderá  d ec id ir pela lei m ais 
favorável sem a com paração  p re lim in a r. Assim tam bém  quando  
a no rm a de d ire ito  in ternac ional p rivado  m anda im ita r  d ire ito  
estranho, sob condição de rec ip ro c id ad e  (5 ) . Na a tribu ição  de 
efeitos a fatos oco rridos no estrangeiro , tam bém  a com paração  se 

im põe, p ara  saber se certa  institu ição  do forum  é, ou não, equiva
lente  a institu ição  estranha, pois pode acon tecer que institu ições 
com a m esm a denom inação sejam  essencialm ente d iferen tes e, ao 
con trário , sejam  equivalentes, não obstan te tenham  denom inações 
d ife ren tes .

0  d ire ito  in te rn ac iona l p rivado  não é dependência  do d ire ito  
com parado, tan to  assim  que êste pode o p e ra r sôbre aquêle, p a ra  
exam e e explicação das d iferenças e das sem elhanças ex isten tes nos 
inum eráveis sistem as nacionais de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , 
quando  nenhum a ciência  opera  sôbre si m esm a. Nesse trabalho , 
o d ire ito  com parado  pode co n co rre r p ara  fac ilita r a  un ificação  das 
n orm as de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , mas então  concor
re rá  p a ra  estabelecer harm onia  ju ríd ica , sem su prim ir a necessidade 
de especial ap reciação  dos fatos anorm ais, deixando, po rtan to , liv re

( 4 )  Elem er BALOGH — D roit com paré et d ro it International privé, In 
Recueil des Cours, vol. 57, pág. 597.

( 5 )  ARMINJON-NOLDE-WOLFF — T raité de d roit comparé, vol. I, n.» 
7, págs. 20-21.
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atuação ao d ire ito  in te rn ac io n a l p riv a d o . E  se é certo  que o 
d ireito  com parado pode fac ilita r a adoção de d ire ito  un ifo rm e, com 
isto nada tem  a ver o d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , que não tem  
essa finalidade, nem  tem  sua razão de ser em  dependência  de d ire ito  
uniform e não convencionado , com o já  ficou v isto .

N inguém  nega, pois, que o d ireito  com parado  pràticam enle  
pode au x ilia r a apreciação  dos fatos anorm ais, mas não  é objeto, 
nem d ependênc ia  do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , como d ire ito  
positivo, ou como ciência ju r íd ic a .

4 —  V ários autores, inadvertidam ente , a tribuem  ao d ire ito
in ternac ional p rivado  a função de reso lver conflitos de ju risd ição , 
totalm ente deslem brados de que, na  h o ra  atual, não pode haver 
conflitos de ju risd ição  na  ordem  in te rn ac io n a l.

É certo  que a respeito  de com petência gera l o d ire ito  p ro 
cessual in te rn ac io n a l de um a ju r isd ição  pode d isp o r num  sentido, 
enquanto  o d ire ito  processual in te rn ac io n a l de ou tra  ju risd ição  
d isponha em sen tido  co n trário , mas nem  essas d ivergênc ias im portam  
conflito de ju risd ição , nem  é função do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  
rem ed ia r os inconven ien tes delas resu ltan tes . Conflito  de ju r is 
dição, no sen tido  genuíno  desta expressão , só pode ex istir  em  face 
de um  m esm o  regulam ento de com petências; e não  consiste  em 
divergência  de disposições legais, m as exclusivam ente em d iv er
gência de juizes, in terpretando  a m esm a disposição legal. Além 
disso, é tam bém  da essência  do conflito  de ju risd ição  que seja 
resolvido p o r p o de r m ais alto que o das au to ridades em conflito  
positivo, ou negativo . E  nada disso acontece, nem  pode acontecer, 
nos supostos con flito s de jurisdição internacionais. Se todos estão 
de ocôrdo em que, na ho ra  atual, cada E stado define liv rem ente  sua 
com petência geral (6 ); se a ju risd ição , como expressão  e 
função de govêrno, não pode d e ixa r de ser una, com o o p ró p rio  
govêrno; se n inguém  pode de ixar de reco n h ecer origem  com um  
dos poderes legislativo e jud ic iá rio , am bos tendentes  sem pre  a um a 
m esm a d is trib u ição  de justiça ; como se poderá  d izer que juizes 
de Estado d iferen tes, OBEDECENDO A LEIS DIFERENTES, estejam  
em conflito  de ju risd ição  quando  se dispõem  a julgar, ou  a não ju lgar 
a m esm a causa? Não se deve p e rd e r  de v ista que as norm as reguladoras 
da com petência geral, como norm as p erten cen tes  à ordem  ju r íd i

ca de um E stado podem  d e te rm in ar e determ inam  os lim ites da ju r is 
dição dêsse Estado, m as não determ inam , nem  o poderiam , os lim ites 
das ju risd içõ es  dos E stados estrangeiros, os quais, do mesm o modo, 
são fixados exclusivam ente pelas d isposições legais dêsses Estados 
estrangeiros. E a conseqüência disso, no exato d izer de MORELLI,

( 6 )  M artin WOLFF —  Private In ternational Law, second cdition, 1950, 
pág. 53; Jú lio  DIENA — Derecho Internacional Público, pág. 129.
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é que devem p erm anecer estranhos ao cam po da com petência  geral 
os conceitos de com petência exclusiva e de com petência concor
rente, conceitos êstes que estão exatam ente em relação com norm as 
destinadas a um a d is trib u ição  de com petências. E a in da  aguda
m ente observ.a êsse em inente a u to r : pode acon tecer que determ inada 
lide  esteja, ao mesm o, tem po, su jeita  às ju risd ições de dois Estados 
d iferentes, mas isso acontecerá, não por efeito  de um a única norma, 
sim  p o r efeito de duas norm as d istin tas, p ertencen tes a duas 
o rdens ju r íd icas  independen tes  (7 ) . E  não se deve tam bém  
esquecer que as norm as de com petência geral em anadas de um a 
jurisd ição  destinam -se a p ro d uz ir efeitos apenas nessa ju risd ição , 
fo ra  da qual os julgados não se executam  proprio  vigore, não passando 
qualquer sentença  es trangeira  de brutum  fu lm en , no expressivo dizer 
de CHESHIRE.

E  certo  que o E stado pode am pliar desm edidam ente sua 
com petência  geral, m as rem édio con tra  êste m al não será o juiz 
dêsse E stado d e ixar de observar o d ire ito  nacional, ou observar 
norm as estrangeiras de com petência gera l. Como ensina BUSTA- 
MANTE, «a adm in istração  da justiça  é um  dos poderes fundam enta is 
do Estado, e constitu i p a ra  êle ao mesm o tem po, um  d ire ito  e um  
dever. C ria p a ra  êsse fim os trib u n a is , de term ina sua com pe
tência , e lhes ind ica  form as de p rocessar e executar suas decisões. 
E  por m uito  que a so lidariedade in te rn ac io n al avance em suas 
conseqüências p ráticas , no  debe llegar a som eter a la voluntad  
extranjera  el ejercicio in terior de las funciones capilales de cada 
Estado» (8 ) .

5 —  A nacionalidade e o dom icílio  são relevan tes c ircu n s
tâncias de conexão tom adas em consideração  pelo d ire ito  in te r 
nacional p rivado , mas decid idam ente não fazem parte  do objeto 
desta  d isc ip lina , que não regula nem  a aquisição, nem  a perda, 
nem  a m udança de um a ou de ou tro . Sem dúvida, p ara  ind ica r 
d ire ito  estranho , na esfera do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , tanto  
se pode u tilizar da naciona lidade, como do dom icílio, m as a aquisi
ção, a conservação, a perda, ou a m udança de naciona lidade, ou de 
dom icílio , a não ser como c ircu n stân c ias  de conexão, não são 
m atérias de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado . O dom icílio  e a nacio 
nalidade podem  ser considerados como «modos de ser ou estar» 
a tribu tivos de d ire ito s e obrigações en tre  governantes e governados, 
mas podem  tam bém  ser .adotados no fo riun  como c rité rio s  de in d i
cação de d ire ito  estrange iro , ou nacional, e só p o r êste aspeto 
in teressam  ao d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , não como objeto dêste,

( 7 ) Gaetano MORELLI — Diritto Processuale Civile Internazionale, pág. 85.
( 8 ) Antônio Sánchez de BUSTAMANTE Y SIRVEN — Derecho Internacio 

nal Privado, vol. III, n.o 1.615 e 1.617, p p . 78 e 79.
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mas como pressupostos de observância de suas n o rm as. C orolário  
disso é que a n acionalidade e o dom icílio , com o circunstâncias de 
conexão, nunca são considerados do ponto  de v ista estrangeiro , e 
sim são sem pre defin idos pelo forum  (9 ) ; nada im ped indo  que, 
para caracterizá-los, no foru m  se adotem , ou se rejeitem , as defi
nições estrangeiras. P o r  ou tro  lado, a respeito  de saber quem  seja 
nacional, ou estrangeiro , em determ inado  Estado, dom iciliado, ou 
não, em d ete rm in ad a  ju risd ição  para o efeito  de a tribu ir  à pessoa  
direitos e obrigações, só o d ire ito  dêsse Estado, ou dessa ju risd ição , 
deve ser observado : nenhum  d ire ito  estranho  pode ser consultado .

D ada a coexistência de E stados autônom os, nenhum  govêrno 
pode d efin ir a rb itra riam en te  seus governados; assim  como um a 
sociedade, ou um a fundação, sujeita ao d ire ito  p rivado , tem  lib e r 
dade de agir, mas não pode o fender in teresses alheios, assim  
tam bém  o govêrno de cada Estado, sujeito  ao d ire ito  in ternac ion l, 
tem lib erd ad e  de agir, mas deve-se conduzir de tal m odo que não 
ofenda in terêsses dos ou tros governos, ou de p a rticu la re s  estrangei
ros. Pode-se d izer que, p o r ação catalítica, o d ire ito  constituc ional 
m oderno evolui sob a in fluência  in d ire ta  do d ire ito  das gen tes. 
P or isso mesmo quando a constitu ição  de um  E stado tra ta  de d e fin ir 
seu povo, o faz com certa  a tenção aos in terêsses dos dem ais povos. 
Nada im porta  não haja  regras escritas que se im ponham  aos governos 
na regulam entação da nacionalidade de seus súbditos, um a vez que 
o d ire ito  não se confunde com a lei, nem  com os costum es, nem  
com os tra tados, e teoricam ente, ju rid icam en te , a liberdade  de um 
povo só pode i r  até onde não ofenda os in terêsses dos dem ais povos. 
Isto, não obstante, como é por deliberação p ró p ria , po r m ovim ento 
espontâneo de sua autonom ia, que o povo se constitu i em nação e 
adota ,a organização po lítica que considera  m ais adequada à sua 
índole (10) ; cada constitu ição define com certa  lib erd ad e o povo 
a que se destina, tan to  assim  que d ivergem  de um p a ra  ou tro  país 
as condições de aquisição e p e rd a  da nacionalidade, e de dom icílio , 
e o que se afirm a é que não é objeto de d ire ito  in te rn ac io n al p rivado  
o estabelecim ento  dessas condições, mas de d ire ito  constituc ional. 
Não será im possível que na defin ição  da n acionalidade  o legislador 
constitu in te  se exceda, o que p o derá  a ca rre ta r responsab ilidade 
in ternac ional, m as ao d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  tam bém  não 
com pete d e fin ir essa resp o n sab ilid ad e . De resto, o d ire ito  in te r 
nacional p rivado  não é o único  ram o do d ire ito  que se utiliza da 
d istinção  en tre  naciona is e estrangeiros; en tre  dom iciliados e não 
dom iciliados; e se se fôsse tra ta r  da nacionalidade , ou do dom icílio, 
em d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  só porque êsíe se serve dêsses

(! ) )  CHESHIRE — Private In ternational Law, p p . 70-71; TEIXEIRA DE 
FREITAS — Esboço, a r t. 31.

( 1 0 )  LAFAYETTE — Princípios de Direito Internacional, vol. I, pág. 51.



88 REVISTA DA FACULDADE DE DIREITO

conceitos, então as noções de lei, de Estado, de pessoa, de casa
mento, de sucessão, de p rop riedade  e ou tras, deviam  ser dadas 
tam bém  pelo d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , e em seu objeto en tra ria  
todo o d ire ito , e até mesm o a filosofia do d ire ito .

A não ser como c ircu n stân cias  de conexão, a nac ionalidade  e 
o dom icílio  decid idam ente não são m atérias de d ire ito  in te rnac iona l 
p rivado  pois, a respeito  de nacionalidade, ou de dom icílio  não pode 
haver fatos ano rm ais. E p ara  isto  se ver bem  claram ente visto, 
deve-se d is ting u ir en tre  a tr ib u ir  nacionalidade ou dom icílio  a um a 
pessoa para o efeilo  de con ferir  a essa pessoa direitos e obrigações 
COMO NACIONAL ou DOMICILIADA, e a tr ib u ir  nacionalidade ou 
dom icílio  a um a pessoa para o efeito  de se observar no forum  
certo sistem a de d ireito  internacional privado .

Na p rim eira  h ipótese, nenhum a sem elhança existe en tre  a 
p lu ra lid ad e  de nacionalidade, ou de dom icílios, e os fatos anorm ais 
tom ados em consideração  pelo in ternac ional p rivado . A respeito  
de saber quem  seja nacional, ou estrangeiro , dom iciliado ou não, 
só o d ire ito  constituc iona l do E stado  visado se observa, enquanto  o 
fato anorm al tan to  pode ser ap rec iado  pelo d ire ito  ind ígena, como 
p o r d ire ito  es tran h o . Quando, p o r efeito de norm as de duas ou 
m ais o rdens juríd icas, um a pessoa se ap resen ta  como ligada a dois 
ou m ais E stados pelo laço da nacionalidade, ou do dom icílio , nunca 
se tem  fato anorm al a ap reciar, porque cada nacionalidade, ou cada 
dom icílio , serão caracte rizados exclusivam ente  pelo d ire ito  de cada 
um dêsses E stados. P ara o efeito de a tr ib u ir  d ireitos e obrigações 
a um a pessoa (condição  ju r íd ic a ) , nunca a naciona lidade de um  
E stado pode ser defin ida  pelo d ire ito  de outro  Estado, nunca se 
pode a firm ar que alguém tem dom icílio  em determ inado  país p o r 
fô rça  do d ireito  de outro  p a ís . E quando a pessoa se ap resen ta  
com duas nacionalidades, ou dois dom icílios, não há possib ilidade 
de um  m esm o fa to  (a  m esm a naciona lidade, o mesm o dom icílio ) ser 
ap reciado  ind iferen tem en te  por um  ou por ou tro  d ir e ito : há  sem pre 
dois ou m ais fatos  (duas ou mais nacionalidades, dois ou m ais 
dom icílios), cada qual ap reciado  necessariam ente por determ inado  
d ire ito , e só p o r êste . Assim, p o r exem plo, no E stado A, discute-se 
a questão de saber se a pessoa tem a nacionalidade do E stado B, 
ou do E stado C; evidentem ente  a n acionalidade  do E stado B só pode 
ser carac terizada  pelo d ire ito  do E stado B, e a nacionalidade do 
Estado C pelo d ire ito  do E stado C. Do mesm o m odo quanto  ao 
dom icílio . Em  sum a: p a ra  a fe r ir  d ire ilos e obrigações de um a pessoa 
no Estado X, só se pode a firm ar que essa pessoa tem  a naciona li
dade do Estado X, ou é dom iciliada no E stado X, pelo d ire ito  dêsle 
Estado X, e não pelo direito  de ou tro  q ua lquer E stado .
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Na segunda hipó tese, que é a de se tom ar em consideração  a 

nacionalidade, ou o dom icílio, apenas p a ra  o efeito de se obse rvar 
no forum  o sistem a ind ígena de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , se 
a pessoa se ap resen ta  com dupla nacionalidade, ou com m ais de 
um dom icílio , o que se tem  a fazer é som ente v e rifica r qual seja a 
nacionalidade, ou o dom icílio, que m om entâneam ente deva p reva 
lecer; e a inda neste caso não h á  fato anorm al cuja apreciação  deva 
ser aux iliada pelo d ire ito  in te rn ac io n al p rivado . P e la  carac te riza 

ção da n acionalidade ou do dom icílio , adotada no Estado A, pode- 
se reso lver que certa  pessoa tem  a naciona lidade do E stado B, ou 
é dom iciliada no E stado B, apenas p a ra  o efeito de se ap lica r no 
E stado A o sistem a de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  dêsse E stado A, 
e nunca p ara  fo rça r o E stado B a co n s id e ra r a pessoa como parte  
in teg ran te  de seus súbditos, ou dom iciliada em sua ju risd ição , seja 
para  que efeito fô r. No fo rum  é que se decide soberanam ente 

sôbre a prevalência  desta ou daquela nacionalidade, dêste ou da
quele dom icílio, p a ra  valer essa decisão  no fo ru m .

P ara  que houvesse fato anorm al a respeito  de nacionalidade, ou 
de dom icílio , se ria  necessário  que a m esm a nacionalidade, ou o 
mesmo dom icílio, pudesse aer defin ida, ou apreciado , in d ife re n te 
m ente por d ire ito  ind ígena, ou por d ire ito  estranho , quando  isto 
não acon tece: só se deve observar determ inada o rdem  juríd ica ,
que de antem ão, com segurança, já  se sabe qual seja. E  m ais não 
será p reciso  p a ra  m o strar que a questão é absolutam ente estranha 
à esfera  de ação do d ire ito  in te rn ac io n a l p riva d o .

6 —  A condição ju ríd ica  dos estrangeiros é ou tro  assunto 
que vários autores, sem nenhum a razão, p re tendem  inc lu ir no  objeto 
do d ire ito  in te rn ac io n a l p riv a d o . Condição ju ríd ica  do estrangeiro  
é o conjunto  de d ireitos de que o m esm o goza em determ inado  país, 
num a certa  época. É o estado de estrangeiro , em oposição ao 
estado de n ac io na l. V aria, pois, de país p a ra  país, e de um  p ara  

outro  tem po. A pessoa pode te r duas condições ju ríd icas , um a, 
de nacional, re fe ren te  ao E stado a que p e rten ça ; ou tra , de estran 
geiro, re fe ren te  a E stado que não seja o de sua nacionalidade, e 
onde p re ten d a  exerce r d ire ito s . D onde se conclui que em cada 
país a pessoa tem  condição  ju r íd ica  orig inal, invariàvelm enle 
ind ígena.

O fato  de um a pessoa não pe rten ce r ao povo de determ inado  
Estado in flu i na q u an tidade  de d ire ito s  de que pode gozar. 0  
estrangeiro  nunca  teve, não tem , nem  pode ter, os m esm os d ire ito s  
que tem  o nac iona l; en tre tan to  é hom em , e p a rte  in teg ran te  de 
outro  povo, ou da  hum anidade, e po risso  o govêrno de qualquer 
Estado, p o r um  lado não pode d e ixa r de garan tir-lhe  um  m ínim o 
de d ireitos, sufic ien te  p a ra  v iver dignam ente, conform e às exigên-
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cias da civilização (lim ite m ín im o), e p o r ou tro  lado não pode des
conhecer sua qualidade de cidadão de outro  Estado, ou de apátrida , 
não podendo porisso  equipará-lo  aos nacionais (lim ite  m á x im o ). 
Vale dizer, governos autônom os, coexistentes em in terdependência , 
têm d ireitos e deveres recíp rocos, um dos quais é êste de m an te r o r
ganização po lítica  e ju r íd ica  que p erm ita  a tôdas as pessoas exercer 
d ireitos e gozar vantagens que ,a consciência  pública  im põe a 
qualquer povo c iv ilizado . E n tre tan to , com a enum eração  dêsses 
d ire itos e vantagens nada  tem  a ver a função do d ire ito  in ternacional 
p rivado . De tal sorte , como enum eração  de d ire ito s a condição 
ju ríd ica  dos estrangeiros não  é m até ria  p e rtin en te  a qualquer ram o 
do d ire ito : é apenas um  catálogo, um a relação, um a lis ta  de d ire itos
que, em cada país, aum enta ou d im inui de um dia p a ra  ou tro . 
Hoje pode o estrangeiro  te r certos d ire ito s que am anhã não te rá : 
.jd o  depende da legislação, a m over-se en lre  aquêles dois lim ites 
acim a refe rid o s; e catalogar d ire ito s subjetivos não é m até ria  de 
qualquer setor do d ire ito  ob jetivo. E como norm a que im põe ao 
govêrno o dever de assegurar um m ínim o de d ire ito s ao estrangeiro, 
e o dever dc não equipará-lo  aos nacionais, a condição ju r íd ica  dos 
estrangeiros é m até ria  de d ire ito  nacional in ternac ionalm en te  rele 

vante; sim  de d ire ito  constitucional, civil, penal, processual, adm in is 
tra tivo  ou financeiro , não de d ire ito  in te rn ac io n al p rivado . N unca 
há  m om ento de se tra ta r  da condição ju r íd ica  dos estrangeiros no 
cam po do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado , pois, se houver excessos de 
um  govêrno a seu respeito , a responsab ilidade in te rn ac io n al não 
será  ap rec iada  p o r êsse ram o do d ire ito .

A inda há  quem suponha que a função do d ire ito  in te rn ac io n al 
p rivado  sem pre envolve pessoas estrangeiras, indo  daí à conclusão 
de que faz parte  de seu objeto a condição ju ríd ica  dos estrangeiros. 
Mas a p rem issa  é falsa, e a inda que v erd ad e ira  fôsse não to rn a ria  
legítim a a conclusão . P a ra  que funcione o d ire ito  in te rn ac io n ai 
p rivado, não há necessidade de que as pessoas in teressadas 
sejam  estran g e iras. P ode perfe itam ente  haver fato anorm al en tre  
nacionais na  ju risd ição  do p ró p rio  E stado a que p erten çam . Por 
conseguinte, não h á  razão de espécie algum a p ara  que seja a con 
dição ju r íd ica  dos estrangeiros considerada  objeto do d ire ito  in te r 
nacional p rivado .

R egulando a a tiv idade dc seus súbditos, pode o Estado in c lu ir  
em suas leis certas condições referentes ,a atos realizados no estran 
geiro, p a ra  que valham  no fo rum ;  mas saber se os governos es tran 
geiros devem , ou não, obedecer a essas determ inações do legislador 
indígena não é questão a ser reso lvida pelo d ire ito  in te rn ac io n a l 
p rivado , fi certo  que o Estado pode co n sid era r nulos atos de seus 
súbditos p ra ticad os em país estrangeiro  contra as suas determ inações, 
mas não é m enos certo  que os m esm os atos p ra ticados co n tra  tais
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determ inações podem  ser considerados válidos no país onde foram  
pra ticados, e em terce iro s países, pois nenhum  govêrno pode ser 
obrigado a obedecer norm as d itadas  p o r leg islador estrangeiro, a inda 
a respeito  de súbditos dêsse legislador.

É p reciso  não co n fu n d ir as questões de condição ju ríd ica  do 
estrangeiro  e de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado . São assuntos dife
rentes, que sem pre se ap resen tam  em ordem  de sucessão: a  condição 
ju r íd ica  do estrangeiro , re la tivam ente  à questão de direito  in te rn a 
cional privado , é sem pre tem a p re lim ina r, que nunca é resolvido  
pelo d ireito  estrangeiro, e sim  é exclusivam ente apreciado  pelo 
d ire ito  in d íg en a . P o r m eio de exem plos, pode-se ver m elhor a 
d istinção  que, às vêzes, é su til. Um estrangeiro , dom iciliado fora 
do Brasil, p re ten d e  casar no B rasil. A respeito  dêsse casam ento, o te
ma da condição  ju r id ica  será  a ferido  exclusivam ente  pela regra 
do art. 3.° do Código Civil B rasile iro  e pelas exceções que lhe 
hajam  sido  ab e rta s : em regra, a lei não d istingue en tre  nacionais 
e estrangeiros quan to  à aquisição e ao gôzo dos d ire ito s civis; 
logo, não havendo lei b ras ile ira  a p ro ib ir  o casam ento de es tran 
geiro dom iciliado  ubique, o estrangeiro  pode casar. Mas daí não 
se deve i r  logo à conclusão de que o casam ento  seja necessària- 
m ente regulado pelo d ire ito  b rasile iro , porque  rem anesce a questão 
de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  regulada pelo art. 7." da Lei de 
In trodução  ao Código C ivil. E strangeiro , dom iciliado  fora do 
Brasil, pode casar no B rasil?  Êste é o assunto da condição  ju r í
dica do estrangeiro , onde não entra o d ireito  in ternacional privado  
porque a seu respeito  só pode ser observado o d ire ito  b ras ile iro . 
Por que d ire ito  deve ser apreciado , no fundo e n,a form a, o casa
m ento de estrangeiro  realizado no Brasil ? Esta é a questão de 
d ire ito  in te rn ac io n a l p riv a d o . Êste últim o tem a sem pre se põe 
depois  daquele, porque só quando se verifica  que o estrangeiro  tem o 
gôzo do d ire ito  é que se pode chegar à necessidade de p e d ir  auxílio 
ao d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  p ara  ap rec ia r o fato anorm al. Outro 
exem plo eloqüente: um estrangeiro  de 17 anos, dom iciliado  em
sua pá tria , p re tende  testar no Brasil, Condição ju r íd ic a : o es tran 
geiro no B rasil tem o d ire ito  de testar?  Sim, um a vez que a respeito  
de testam ento  nenhum a exceção foi aberta  à reg ra  geral do art. 3.° 
do Código Civil B rasile iro . Questão de d ire ito  in te rn ac io n al p r i
vado : p o r que d ire ito  deve ser ap reciado  o testam ento, no fundo
e na form a? E sta  pelo  d ire ito  b rasile iro , aquêle pelo d ire ito  do 
dom icílio . Mas o d ire ito  estrangeiro , vam os supor, só perm ite  
tes ta r aos 20 anos. C onseqüência: o estrangeiro  de 17 anos não
poderá  fazer seu testam ento  no Brasil, não cm razão de sua condição 
ju r íd ica  de estrangeiro , mas em razão de sua falta de capac idade. 
Pelo d ire ito  civil b rasile iro , poderia  testar, em face do disposto no
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art. 1.627 n.° I  do Código Civil Brasileiro, mas, no caso dado, a 
capacidade para  testar não é ap reciada pelo d ireito  b rasileiro . 
Vê-se assim que, por fôrça da norm a brasile ira  de d ireito  interna- 

' cional privado, o estrangeiro não poderá testar, por não ter ainda 
20 anos, não em razão de sua condição ju ríd ica  de estrangeiro no 
Brasil.

7. O fato anorm al pode ser pertinente, ou alheio, ao forum , 
conform e aí esteja, ou não, seu centro de gravidade. Não basta 
que, por qualquer de seus elementos, esteja em referência com uma 
jurisdição, para  que a esta seja pertinen te; mas sim é necessário 
seja essa a jurisd ição pela qual deva ser originàriam ente  apreciado 
(fo ru m ).  Por exem plo: um casam ento realizado no Brasil, de 
alemão dom iciliado na Alemanha com francesa dom iciliada no 
Uruguai, é fato anorm al, internacional, pertinente  ao meio social 
b rasile iro ; enquanto um casam ento realizado na França, de b rasi
leiro  dom iciliado no Brasil, com francesa dom iciliada no Uruguai, 
será fato anorm al estrangeiro, pertinen te ao meio social francês, por 
te r  seu centro de gravidade na F rança.

E acontece que fatos ocorridos no estrangeiro, ou atos p ra 
ticados no estrangeiro, em sum a: fatos estrangeiros, podem ser ap re 
ciados pela jurisd ição  b rasile ira . Fatos estrangeiros, norm ais ou 
anorm ais no estrangeiro, originàriam ente alheios à jurisd ição b ra 
sileira, ocorridos alhures, podem v ir a ser jurid icam ente aprecia 
dos no B rasil. Assim, por exemplo, um italiano dom iciliado na 
Itália, transfere sua residência para  o Brasil, trazendo bens móveis, 
e no Brasil pode-se verificar se é, ou não, p rop rie tário  dêsses bens, 
que não foram  originàriam ente adquiridos de acôrdo com a ordem  
ju ríd ica  b rasile ira . Um am ericano casa-se no México com um a ca
nadense; vem o casal fixar dom icílio no Brasil, onde são a tribu í
dos efeitos a êsse casam ento que originàriam ente não foi realizado 
de acôrdo com o d ireito  b rasile iro . A contrato realizado na Ingla
terra , pelas regras do d ireito  inglês, pode-se a tribu ir valor no Brasil, 
conquanto originàriam ente haja sido apreciado pela ordem  juríd ica  
inglesa. Em casos como êsses, o de que se tra ta  é de a tribu ir efei
tos juríd icos a fatos ocorridos no estrangeiro . E conquanto seja 
ín tim a a afin idade da apreciação de fato nacional com a aprecia
ção de fato estrangeiro, um bom m étodo m anda distingui-las, já que, 
pelas circunstâncias em que se apresentam , não podem obedecer 
às mesmas regras.

É sabido que só existem uireitos artific ialm ente criados com 
base em determ inada ordem  juríd ica, já que direito  não é coisa de 
criação natural, ou que exista em estado de natureza. E, as ordens 
juríd icas internas, estatais, ou nacionais, relativam ente um as às outras, 
são com partim entos distintos; dada à autocracia de uma, as demais, 
relativam ente a essa, são m eros fatos. Vale d izer: dada à relati
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vidade dos valores juríd icos, na jurisd ição b rasileira só vale, como 
direito, a ordem  juríd ica  b rasile ira . Mas não seria justo, nem  útil, 
e im portaria  obstáculo à vida internacional, considerar-se no Brasil 
não casados os casados no estrangeiro, não proprie tários os que 
adquirissem  propriedade no estrangeiro, ou filhos sem pais os que 
nascessem no estrangeiro. Colocando bem essa questão, assim se 
exprim e PILLET.

“Je suppose une personne qui, au cours d ’une excursion, passe 
la frontière et entre dans un pays nouveau. Cette personne, un  
sim ple tourisle si Von veut avait dans son sac quelques objets qui ne  
la quittent pas, elle s’appuie sur un bâton, use probablem ent d’une 
longue vue. Elle serait à coup sur bien surprise si on lui disait que 
la frontieère une fois passée, ces objets ne lui appartiennent plus et 
qu’ils pourront être légitim em ent saisis par le prém ier venu. Et 
cependant, si l’on considere que ces objets ont élé acquis dans un 
Êtat conform ém ent aux lois de cet État, lois dont Vautorité expire à 
la frontière, si Von réflechit que c’est en vertu de ces lois seules que 
cette personne est devenue propriétaire des objets qu’elle porte sur  
elle, on sera porté à penser que la proposition que j’émettais tout à 
1’hcure n ’est po in t aussi juridiquem ent déraisonnable qu’elle parait 
l’être. Puisque ces proprietés n ’ont été acquises qu’ en vertu de 
cerlaines lois, Vautorité de ces lois disparue, la frontière une fois 
franchie, SUR QUOI S’APPUIERA LE DROIT DU PROPRIE- 
TAIRE?» (11).

E a resposta não pode deixar de ser e s ta : apoia-se na ordem 
juríd ica  do forum , pois qualquer direito  só pode existir em relação 
a determ inada ordem  juríd ica, e no forum  só vale a ind ígena. Na 
apreciação oficial de um fato resume-se o direito  subjetivo, e no 
forum  só prevalece a apreciação feita pela autoriade jurisd icional 
indígena. O que se costuma cham ar «direito subjetivo», «direito 
adquirido», é a situação de fato garan tida pela autoridade ju risd i
cional com base na ordem  ju ríd ica . De tal sorte, um crédito 
concedido no estrangeiro no forum  é fato a que a autoridade ju ris 

dicional indígena pode a tribu ir conseqüências, convertendo-o, assim 
em novo d ireito  adquirido, em novo direito  subjetivo, mais ou 

menos sem elhante ao existente, ou não, na jurisd ição  estrangeira. 
Assim se explica como o mesmo fato pode num a jurisdição ser 
apreciado de um modo e produzir certas conseqüências juríd icas, 
enquanto noutra  jurisd ição seja apreciado de modo diferente e 
produzir conseqüências juríd icas d iversas. É muito possível que

(11 ) Antoine PILLET — La théorie générale des droits acquis, in Recueil 
des Cours, vol. 8, p . 489.
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um direito , cuja regularidade  no país de origem  seja ind iscu tível, 
suscite questões duvidosas no fo ru m .  PILLET dá-nos êste exem plo: 
um ita liano, na Itália, pode fazer doação causa m ortis  válida, mas 
é possível que a essa doação se negue qualquer efeito n a  F rança, 
onde não se d iscu ta  sua validade (1 2 ). Vê-se, assim  que ao ato o rig i

n àriam ente  perfe ito  pode ser recusada eficácia, total ou p a rc ia l
m ente, em país estrangeiro , razão  pela qua l disse m uito bem  
KAECKENBEECK que os d ire ito s subjetivos gozam de pro teção  
in ternac ional, «m ais ils ne jou issen t que d’une p ro tection  frag- 
m entaire, découpée, relative, p resque liypothétique parfo is, qui 
exige un tra item en t m ultip le et nuancé» (1 3 ). Podem -se ilu s tra r 
estas afirm ativas com arestos in te re ssan tes : na  Rússia, antes da 
revolução bolchevista , no pôrto  de Odessa, foi em barcada em 

navio russo, com  destino  a M arselha, um a p a rtid a  de sêdas cruas, 
de p ro p riedade  p a rtic u la r. Logo depois, de acôrdo com a nova 
legislação, essa sêda foi confiscada pelas au toridades bolchevistas, 
e vend ida no p ró p rio  navio, seguindo p ara  o mesmo destino, po r 
ordem  do co m p rado r. Chegou à F rança, e aí o antigo p ro p rie tá r io  
m oveu co n tra  o com prador ação de reiv ind icação , a qual, pelo 
trib u n a l francês, foi julgada p roceden te, sob o fundam ento de que 
o govêrno revoluc ionário  russo  a inda não tin h a  sido reconhecido  
pelo govêrno francês; e assim  foi declarado  inoperan te  o novo 
d ire ito  russo  por sua oriqem .

BARTIN censura  esse fundam ento  do aresto, d izendo que 
m elhor seria  não reconhecer leg itim idade à nova legislação russa, 
não p o r sua origem , mas por seu objeto, um a vez que se fundava lia 
negação da p ro p rie d a d e . E n tre tan to , po r êste, ou por aquêle 
fundam ento , a questão foi a de saber se na F ran ça  devia-se, ou não, 
a tr ib u ir  efeito à venda feita pelas au toridades bo lchevistas.

Do mesm o m odo foi julgado na In g ra te rra  a respeito  de um 
carregam ento  de m adeiras v indo  da Rússia (1 4 ). MAKAROV, 
en tre tan to , afirm a que trib u n a is  inglêses, .alemães e ita lianos, 
baseados no tra tado  de Rapallo, de 16 de ab ril de 1922, com eçaram  
a d ec id ir a favor dos novos p ro p rie tá rio s , e que as vendas rea li
zadas pelo govêrno bolchevista não deviam  mesmo ser desprovidas 
de efeitos ju ríd ico s  no estrangeiro  porque as coisas vendidas haviam  
saído da Rússia, p a ra  o poder dos novos adqu iren tes (15 ).

( 1 2 )  Antonio PILLET — P rincípios de Derecho Internacional Privado, 
tomo prim eiro , p . 53.

(13 ) Georges KAECKENBEECK — La protection in ternational des droits 
acquis, in Recueil des Cours, vol. 59, p . 323.

(14  ) Jam es Leslie BRIERLY — Règles générales du d ro it de la  paix, in 
Recueil des Cours, vol. 58, p . 61-62.

( 1 5 )  E duardo ESP1NOLA e E duardo ESPÍNOLA FILHO — A Lei de 
Introdução, vo l. II, p . 464.
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Seja, porém , como fôr, houve nesses dois casos fatos russos, 

o rig inàriam ente  norm ais, depois ap rec iados na F ran ça  e na Ing la 
te rra ; cogitava-se de a tr ib u ir  efeitos a fatos ocorridos na Rússia, 
na v igência de d ire ito s in te iram en te  d ife ren tes ; ou m elhor, de a tr i
buir, ou não, efeitos, fora  da Rússia, às aquisições dos re iv ind i- 
cantes (d ire ito s  subjetivos), d ian te  de dois d ire ito s p rim ário s  ru s 
sos, um  em anado de govêrno reconhecido  pelo govêrno francês, 
ou pelo govêrno inglês, ou tro  em anado de govêrno ainda não reco 
nhecido (ju lgado), ou então, um  que se fundava no reconhecim ento  
da p rop riedade , ou tro  que se baseava na negação da p rop riedade  
(BARTIN ). T ravaram -se na F ran ça  e na In g la te rra , litíg ios en tre  
russos dom iciliados na  Rússia, e sabia-se com  segurança que de 
acôrdo com o d ire ito  p rim ário  russo  haviam  sido confiscados e 
readqu iridos os bens. Mas, aos d ire ito s  subjetivos m antidos pela 
nova ordem  ju r íd ica  russa, não foram  atribu ídos efeitos pelas o r
dens ju r íd icas  francesa  e inglêsa, e sim  foram  a tribu íd o s efeitos 
a fatos o co rrid os na R ússia antes da vigência daquela nova ordem , 
e só após o T ra tad o  de R apallo  começou-se a p ro ced er de m odo 
c o n trá r io .

8 —  A uxiliar a ap reciação  de fatos anorm ais em cada ju r is 
dição é o objeto ún ico  do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado . Os esta
tu tários e os in te rn ac io n a lis tas  não se lim itam  a co n sid era r o falo 
anorm al como relação hum ana que se encon tra  em conexão com dois, 
ou m ais m eios socia is: vão além, supondo que, em tôrno  dessa
relação, os d ire ito s que v igoram  nesses m eios sociais entram  em  
con flito  uns com os ou tro s . P o r isso a apreciação  de fatos anorm ais 
com  auxílio  do d ire ito  in te rnac iona l p rivado  vem sendo há séculos 
denom inada con flito  de direito , e falam  inum eráveis autores que é 
objeto do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  reso lver conflitos de d ire ito . 
Sem dúvida, é um a m etáfora; e é certo  que, como bem  pondera M artin 
W OLFF a ou tro  p ropósito , «uma boa im agem  tem  quasi sem pre a 
v irtude de colocar as pessoas na ;atitude esp iritu a l exigida p a ra  a 
observação e a reflexão», en tre tan to , em d ire ito  in te rn ac io n a l p r i 
vado, conflito  de d ireito  é péssim a im agem , que só coloca os d isc í

pulos em atitude  esp iritu a l de não com preenderem  bem o assunto, 
ou de só o com preenderem  com dificu ldade, porque con tinen te  de 
suggestio fa ls i. É que há sem pre forçosa in te rfe rên c ia  da sign ifi
cação vulgar da palavra  con flito  a in s in u a r a idé ia  de «em bate 
ofensivo, luta ou colisão», quando  nada  disso existe na apreciação  
de um  fato an o rm a l. Na rea lidade não há, nem  pode haver, 
esforço dos d ire ito s  p o r se ap licarem , nem  é possível e n tra r  um a 
ordem  ju ríd ica  em conflito  com ou tra ; en tre tan to , com o se com eçou 
a fa la r em  conflito , foi-se a rra ig an d o  a idé ia  e rrô n ea  de se esfor
çarem  os d ire itos, ou pelos m enos os deten to res do poder público, 
po r dom inarem  o mesmo fato . 0  sen tido  vulgar da expressão
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figurada acabou p o r com unicar à noção efetiva am plitude que esta 
não tem . Porisso  mesm o, a essa m etáfora infeliz, vazia de qualquer 
relação de sem elhança su bentend ida , podem -se a tr ib u ir  inum eráveis 
equívocos de um a in fin id ad e  de au to res . É ilusão supor-se que ao 
mesm o fato  ano rm al são im postos, ao mesm o tem po, os d ire ito s  de 
duas ou m ais ju r isd içõ es. O d ire ito  não se im põe p o r si mesm o; 
é sem pre im pôsto  p o r alguém . Ao dizer-se que o fato anorm al 
está em conexão com dois, ou m ais, m eios sociais onde vigoram  
ordens ju r íd icas  independen tes, não se deve esquecer de que essa 
conexão apenas INDICA um d ire ito  possive lm en te  adequado, SEM 
IMPÔR SUA OBSERVÂNCIA. O fato anorm al será  ap reciado , in 
te ira  ou parcia lm en te , po r qualquer dos d ire ito s ind icados pelas 
conexões, mas essas ind icações são liv rem en te aceitas ou despre 
zadas pela ju risd ição  onde deva ser oficialm ente ap reciado  o fato, 
isto  é, pelo fo ru m . O d ire ito  estranho  não se im põe:  o govêrno
do forum  tem  sem pre liberdade de se d ec id ir en tre  o ius-indigenum  
e qualquer ius extraneum ;  não há caso em que o d ire ito  estranho  
deva necessariam ente ser im itado  no fo ru m . E a inda quando duas 
ju risd ições pre tendam , ao mesm o tem po, ap rec ia r o mesm o fato, 
não haverá  conflito  de d ire ito , po rque a solução dada p o r um a não 
valerá  na o u tra .

Fato  anorm al é relação social, pu ram ente  DE FATO, cu ja 
ap reciação  ju r íd ica  é aux iliada pelo d ire ito  in te rn ac io n a l privado, 
sem que haja  conflito  dos d ire ito s  p rim ário s  que possam  serv ir a 
essa ap rec iação . O fato anorm al não consiste em conta to , ou 
colisão, de direitos  objetivos uns com os outros, nem em divergência 
de disposições legais ind ígenas e alienígenas, e sim  num  fato, num a 
relação social, em conexão com dois ou m ais m eios sociais, onde 
vigoram  d ire ito s  autônom os, os quais, em razão dessas conexões, se 
m ostram  110 forum , m ais ou m enos adequados à sua aprec iação . 
Como o fato é anorm al nem sem pre lhe serve d ire ito  ind ígena, e 
porisso  é que, em caso de não serv ir, cuida-se de o rgan izar d ire ito  
ap ro p riad o , o rdenando-se seja im itado  in  totum  ou in partem  d ire ito  
e s tran h o . Não há, porém , nem  poderia  haver, qualquer choque, 
colisão, a trito , ou conflito  en tre  os d ire ito s d ivergentes, porque 
êstes só valem  nas suas respectivas ju risd içõ es . E  tam bém  não 
há, nem p o deria  haver, qualquer im posição de d ire ito  a lienígena p o r 
p a rte  de au to rid ad e  estran h a  ao fo ru m . 0  govêrno estrangeiro , 
como é ev idente, nunca vem a tu a r no forum , forçando obdiência  
a d ire ito  e s tran h o : assim  como o d ire ito  ind ígena nunca é im pôsto
à ju risd ição  estrangeira , assim  tam bém  o d ire ito  a lienígena nunca é 
im pôsto ao fo ru m .

0  d ire ito  objetivo, c rité rio  de apreciação  dos fatos, é ima- 
teria l, inextenso, não ocupa lugar no espaço, e porisso  mesmo todos
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os d ireitos, em nenhum a parte , ou em tôda parte , se encon tram ; 
mas d ire ito  positivo, vigente num a jurisd ição , é apenas aquêle que 
essa ju r isd ição  prom ete o b se rvar. P o r outro lado, o  d ire ito  nada 
tem a ver com a fô rça  de que dispõem  os governantes; e mesm o 
esta se ex tingue nos lim ites das ju risd içõ es . E  se nenhum a ju r ia  
dição pode im p o r ao fo rum  seu d ire ito  como c rité rio  de ap reciação  
do fato anorm al; se a qualquer fato anorm al o d ire ito  e stranho  ao 

forum  não se im põe p o r fô rça  p ró p ria ; o que disso se segue 
é que, em tôrno  de um fato anorm al, não pode haver conflito  de 
d ireito , nem  conflito  de soberanias, nem  ao m enos concurso  de d i
reitos, no sen tido  de que dois, ou m ais, devam  ser observados. 
P a ra  a ap reciação  de qualquer fato anorm al, dois ou m ais d ire ito s 
podem  ser recom endáveis, e só o govêrno do forum  é que diz autô- 
nom am ente qual, ou quais os d ire ito s que devam  ser observados. 
Em face da au tocracia  da ordem  ju ríd ica  ind ígena, não h á  in d a 
gar se o d ire ito  com peten te  p a ra  a ap reciação  do fato anorm al é o 
ind igenum  ou extraneum , nem  p re su p o r ca rá te r  te rrito ria l, ou ex tra 
te rrito ria l, daquele ou dêste .

As d ivergênc ias das disposições de d ire ito  p rim ário  não im 
portam  conflito  porque  cada qual só vale como dÍTeito num a ju r isd i
ção. Os d ire ito s  objetivos, c rité rio s  de ap reciação  dos fatos, p o r 
m ais d ivergentes que sejam , não colidem , não se tocam , nem  se 
p re ju d icam ; e sim  perm anecem  ine rte s  nas respectivas ju risd ições 

que os vêm  m antendo . E xiste  m era  relação  de conveniência  en tre  
cada um  dos d ire ito s  e o fato; e não existe qualquer relação, nem  
choque, nem  conflito  en tre  os d ireitos, uns com os outros, mesm o 
porque, re la tivam ente  a cada ordem  ju ríd ica , as dem ais são m eros 
fa to s .
D ireito  é só o d ire ito  do forum ; os dem ais d ire ito s p rim ário s  
estrangeiros são apenas m odelos pelos quais no forum  pode-se 
o rgan izar d ire ito  ind ígena especial, m ais ou m enos adequado à 
ap reciação  do fato anorm al.

Objeto ún ico  do d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  é, pois, esta 
função aux ilia r que desem penha no fo r u m : como o fato anorm al
pode ser ap rec iado  à m oda nacional ou à m oda estrangeira , in d ic a r  
in  abstractu o d ire ito  aconselhável; ou, p o r ou tras pa lav ras : como 
a ordem  ju ríd ica  ind íg en a  não é especialm ente destinada à ap re 
ciação de fatos anorm ais, pela  reg ra  de d ire ito  in te rn ac io n a l p rivado  
m anda-se observar o p ró p rio  d ire ito  ind ígena, ou im ita r  d ire ito  
estranho , visando-se sem pre solução justa , e ú til aos in teressados.


